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PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 
 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA torna público para conhecimento 
dos interessados que, no salão de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Prof.ª 
Carolina Fróes, nº 321, Águas de Lindóia/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.946/2004, o 
Decreto Municipal nº 1.940/2004 e, suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, além das cláusulas 
e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 – Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 
2 -“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Compras, localizado na 
Prefeitura do Município de Águas de Lindóia das 09:00 horas às 09:30 horas do dia 16 de 
abril de 2018. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro, se dará no mesmo dia e local, às 09:45 
horas, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
 
Encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes Nº 01 – Proposta e Nº 02 – 
Documentação) das 09h 00min até as 09h e 30min do dia 16/04/2018. Sessão de abertura: a 
partir das 09h e 45min. Período de Disponibilização do Edital: De 28/03/2018 até 
13/04/2018. 
 
1.3 – Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I DESCRIÇÃO DO OBJETO; 
II MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO; 
III FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
IV MINUTA DE CONTRATO; 
V MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
 Federal. 
VII DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
 PORTE. 
VII -     DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA   
DE  FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO;  
IX -   MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA       DO TRABALHO; 
X -       PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL. 
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2 – DO OBJETO 
 
2.1 – O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
preços visando à aquisição de diversos móveis (módulos, armários, berços, mesas, 
cadeiras, puffs, carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações contidas no anexo I do 

Edital, para o uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos do ANEXO I – 
DESCRIÇÃO DO OBJETO do presente Edital. 
 
3 – DO PREÇO 
 
3.1 – Estima-se o valor global desta licitação em R$ 404.968,00 (quatrocentos e quatro mil 
novecentos e sessenta e oito reais), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – 
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
 
3.2 – Os valores indicados no ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO correspondem à média dos 
preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 
competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3.3 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 
Administração à execução total. 
 
 
4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 – A despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
 
02.07.026  CRECHES 
4.4.90.52  EQUIP. E MAT. PERMANENTE  
12.365.0029.2.020  AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTES 
   
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que atenderem às disposições 
deste edital. 
 
5.2 – Será vedada a participação: 
 
5.2.1 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 
5.2.2 – De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia e quaisquer de seus órgãos 
descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 
 
5.2.3 – Sob a forma de consórcio. 
 
5.2.4 – Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
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6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
6.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
 
6.2 – O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
 
6.2.1 – Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
 
6.2.2 – Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para formular 
ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
6.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia 
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhada de documentos de eleição dos administradores. 
 
6.2.4 – No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverá preencher e encartar junto ao credenciamento a declaração constante 
do Anexo VII, visando ao exercício da preferência apresentada para fins de credenciamento. A 
referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 e 2. 
 
6.2.5 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
contido no Anexo II ao presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes nº 1 
e 2. 
 
6.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante 
no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.4 – A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
6.4.1 – A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção 
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
6.5 – Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo 
administrativo pertinente à presente licitação. 
 
6.6 – Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. 
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6.7 – Encerrada a etapa de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários. 
 
6.8 – Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no 
fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
ENVELOPE Nº 1 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 
PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 

ENVELOPE Nº 2 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ 

 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
7.1 – Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA – ANEXO 
III, que o licitante preencherá em papel timbrado da empresa e inserirá no envelope nº. 01. 
 
7.2 – Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
 
a) dados cadastrais; 
 
b) assinatura do representante legal no caso de pessoa jurídica; 
 
c) indicação obrigatória do preço unitário e global em reais, sendo aceitas propostas com até 02 
(duas) casas decimais nos preços unitários; 
 
d) indicação dos números do CNPJ e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos 
carimbos; 
 
e) indicação do representante legal investido de poderes para firmar a Ata de Registro referido no 
item 11. 
 
f) Descrição clara do objeto licitado com indicação de 
marca/modelo, imagem do produto ou catálogo; 
 
7.3 – Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4 – Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 
7.5 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I – DESCRIÇÃO 
DO OBJETO, desclassificando-se as propostas cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis 
(art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
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7.6 – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, 
que deverá ser comprovado pelo Contratado e aprovado pelo Contratante. 
 
7.7 – A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, do Decreto Municipal nº. 1.943/2004 e da 
Lei Federal nº. 8.666/93, no que couber, e demais normas complementares. 
 
7.8 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 
8.1 – Na fase de habilitação, o licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
8.1.1 – Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 
a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deste subitem 8.1.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 da Lei Federal 8.666/93): 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral 
da República), Estadual e Municipal da sua sede, emitidas pelos órgãos arrecadadores;  
OBSERVAÇÃO: Prova de regularidade para com: 
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
b.2) Fazenda Estadual, em relação aos Tributos Estaduais, da sede ou do domicílio do licitante; 
b.3) Fazenda Municipal – Certidão Mobiliária, em nome da empresa proponente, expedida pela 
Prefeitura da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor 
na data de abertura do Envelope 02. 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de 
validade em vigor; 
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5452 de 1º de Maio de 1943, que poderá ser 
obtida no site www.tst.gov.br  
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8.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira (art. 31 da Lei 8.666.93): 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no mínimo 90 
(noventa) dias; 
 

Obs.: Será permitida a participação de empresas em 
recuperação judicial, nos termos dos TCs 3987.989.15-
9 E 4033.989.15-3/GP-10/2016, mediante 
apresentação de certidão de concessão de recuperação 
judicial. 

 
Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente 
certidão positiva, se faz necessário que a interessada 
demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de 
habilitação econômico financeiras estabelecidos no 
edital. 
 

8.1.4 – Qualificação Técnica (art. 30 da Lei 8.666/93) 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características semelhantes ao objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado ou 
declaração expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
8.1.5 – Declaração do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, nos moldes do Anexo VI. 
 
8.1.6 - Declaração de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos 
impeditivos à participação em licitação, nos moldes do Anexo VIII.  
 
8.1.7 - Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que o mesmo 
atende às normas relativas à saúde e SEGURANÇA NO TRABALHO, nos termos do art. 117, 
parágrafo único, da Constituição Estadual, observado, preferencialmente, o modelo que integra 
este edital como Anexo IX.  
 
8.1.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.1.9 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.1.10 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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8.2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.2.1 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou mesmo cópia simples, desde 
que acompanhada do original para que seja autenticado por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos, preferencialmente ser 
relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 
 
8.2.1.1 – A autenticação por parte de servidor da Administração poderá ser realizada no dia da 
sessão. 
 
8.2.2 – Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar do próprio documento ou de lei especifica, será considerado o prazo de validade 
de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 
 
8.2.3 – Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
8.2.4 – A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de 
sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
8.2.5 – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente com o nº CNPJ e endereço respectivo. 
 
8.2.6 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
8.2.6.1 – Caso a Licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 8. 
 
8.2.7 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
 
9 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1 – O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no 
presente edital, e as que seguem: 
 
9.2 – No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro a 
representação para a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1 deste edital. 
 
9.3 – Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento 
das interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 
 
9.4 – Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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9.5 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da 
Equipe de Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao 
Pregoeiro a declaração nos moldes do Anexo II. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à 
abertura dos envelopes nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento convocatório. 
 
9.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital 
e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão 
pelo licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante. 
 
9.7 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
9.8 – Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas 
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de 
classificação provisória. 
 
9.9 – Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o 
escrito por extenso, prevalecerá o valor do primeiro.  
 
9.10 – Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total 
do item, prevalecendo o unitário. 
 
9.11 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos 
representantes dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido 
entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o 
procedimento para cada uma das propostas classificadas na forma do item 9.8. 
 
9.12 – Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os representantes dos 
licitantes que apresentaram as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que 
sejam os preços ofertados. 
 
9.13 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as 
sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de 
preços menores aos já existentes. 
 
9.14 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 
9.14.1  - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
9.15 – Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, 
aquele que foi ofertado primeiro. 
 
9.16 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: 
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas Microempresas 
ou Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores a proposta 
mais bem classificada. 
b) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderão apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
c) Para tanto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.13 “a” será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
oferta (LC nº123/06, art. 45, Inc. III). 
 
e) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no subitem 9.13. ”a”, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito (LC nº 123/06, art. 45, Inc. II). 
 
f) O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.17 – Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas 
proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela que originalmente 
vencedora da fase de lances (LC nº 123/06, art. 45, §1º). 
 
9.18 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
 
9.19 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva 
das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço, consignado-a em ata. 
 
9.20 – Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
9.21 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para 
que seja obtido preço melhor. 
 
9.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
a) conforme o caso, substituição e apresentação de documentos ou  
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
  
9.22.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos 
do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
9.23 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo a documentação de habilitação do licitante que ofertou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no presente edital. 
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9.24 – Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 
 
9.25 – Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do 
licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de 
um dos licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
 
9.26 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e 
habilitado, será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para 
manifestação da intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste 
instrumento. 
 
9.27 – Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado 
o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.28 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se 
houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que 
ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, 
não declarados vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo 
cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário. 
 
9.29 – Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados 
todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo 
Pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
 
10 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
10.1 – Declarado o vencedor, os licitantes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões e de igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do 
prazo do(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo lhes assegurada 
vista dos autos. 
 
10.2 – As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Departamento 
de Licitações, no endereço indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 08:00 as 11:30 
horas e das 13:00 as 16:00 horas, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso 
manifestada na sessão pública. 
 
10.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão 
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 
ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
10.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.5 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de 
Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV. 
 
11.2 - Se por ocasião da formalização de Ata de Registro de preços, as certidões de regularidade de 
débito do(s) adjudicatário(s) perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita Federal), estiverem com os prazos de validade 
vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
11.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.   
 
11.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que trata o subitem 11.3, ou se recusar a assinar a Ata de registro de preços, 
serão convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com 
vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante. 
 
11.5 - O adjudicatário deverá no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer para assinar a Ata de registro de preços, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.6 – Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura da ata de registro de preços, a regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.6.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, 
os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 
propostas de preços/descontos se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.16.”a”. 
 
11.7 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 
 
11.8 - A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso da Ata, algum documento perder a 
validade. 
 
11.9 - A Administração poderá obrigar a detentora da Ata a corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto da ata de registro de preços, se verificar incorreções relacionados à 
quantidade e qualidade dos produtos contratados. 
 
11.10 - A Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
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11.11 – A Ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
 
11.12 – O Foro da Ata de registro de preços será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP. 
 
11.13 - Os fornecedores incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 
contratos ou termo equivalente que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata de Registro de Preços. 
 
12 - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
12.1 - A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as 
necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento do pedido de compra. 
 
12.2 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 
encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo 
aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 
 
12.3 - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
12.4 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes do Anexo I, de segunda 
a sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregulares, devolvidos à 
empresa, que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para substituir o produto rejeitado. 

 

12.5 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao 
cumprimento de conformidade com a solicitação de entrega dos produtos. 
 
12.6 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
12.7 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal 
n.º 8.666/93). 
 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1 - O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento e conferência do objeto licitado pela Secretaria requerente, e após a 
apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo departamento competente, de acordo com as 
especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
13.2 - Para efetivação do pagamento a Detentora da ata deverá, durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, estar em compatibilidade com as condições de habilitação.  
 
13.3 - Correrão por conta exclusiva da empresa detentora da Ata: 
a) todos os impostos, frete e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 
pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 
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13.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
13.5 - Caso o(s) licitante(s) vencedor(es) seja(m) optante(s) pelo SIMPLES, Instituição de Educação e 
de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que 
se refere o art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
DECLARAÇÃO, na forma do Anexo II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 
480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma. 
 
13.6 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal em seu favor, 
a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia. 
 
13.7 - A detentora da Ata deverá fazer constar na emissão da nota fiscal o quantitativo dos produtos 
fornecidos, valor unitário e global e descrição/marca do produto. 
 
13.8 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
13.9 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, o 
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
13.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
13.11 – Em caso de atraso no pagamento, o mesmo será atualizado pro rata dies até a data do efetivo 
pagamento pelo índice IPC/FIPE. 
 
14 – DAS SANÇÕES 
 
14.1 – Pelo descumprimento da Ata de Registro de Preços, o Contratado sujeitar-se-á às penalidades 
adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Águas de Lindóia. 
 
14.2 – Ao Contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a saber: 
 
a) advertência; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de 
Águas de Lindóia por prazo não superior a cinco anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 – A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos 
que tenha em face da Contratante. 
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14.4 – É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
14.5 – Ocorrendo atraso na execução por culpa do Contratado, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 
1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se a mora 
independentemente de notificação ou interpelação. 
 
14.6 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
 
14.7 – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
14.8 – Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme 
previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 
 
14.9 – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 
 
14.10 – O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
15 - DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

15.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do(s) detentor(es) 
da ata, obedecida à ordem de classificação, os produtos registrados. 
 
16 – DAS INFORMAÇÕES 
 
16.1 – As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, 
das 13h00 às 17h00, até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas 
serão encaminhadas via fax/e-mail a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte 
integrante do processo administrativo. 
 
17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

17.1 - A despesa decorrente de eventuais execuções futuras correrão por conta de dotações próprias, 
junto ao orçamento programa vigente no município.  
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Departamento de 
Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das 
propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93. 
 
18.2 – Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
 
18.3 – Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas será designada nova data para a realização do certame. 
 
18.4 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste 
Pregão. 
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18.5 – Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, no horário de expediente, até o último dia útil 
que antecede a data de abertura da Licitação, mediante o pagamento da quantia de R$ 15,00 
(quinze reais), através de Guia de Arrecadação, ou obtê-lo gratuitamente junto ao site: 
www.aguasdelindoia.sp.gov.br 
 
18.6 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 
todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
18.7 – A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do 
cumprimento de todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção                                     
de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo (§3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
 
18.8 – A Prefeitura do Município de Águas de Lindóia poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 
revogar no todo ou em parte a presente licitação. 
 
18.9 – Fica eleito pelas partes, com renúncia a qualquer outro, o Foro da Comarca de Águas de 
Lindóia, Estado de São Paulo, para processar e julgar as questões decorrentes da execução do 
presente instrumento licitatório. 
 
 

Águas de Lindóia, 23 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
José Nelson de Lima Franco 

Secretario Municipal de Administração 
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PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

I – Pretende a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, através da 
Secretaria Municipal de Educação, a realização de Registro de preços visando à 
aquisição de diversos móveis (módulos, armários, berços, mesas, cadeiras, puffs, 
carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações contidas no anexo I do Edital, 
para o uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com entregas 
parceladas, pelo período de 12 meses, conforme anexo I do Edital, conforme 
especificações abaixo: 
 

COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES 

1 60 UNID CERCADO INFANTIL 

Cercado para Bebê deverá ser Colorido e 
desmontável e pode ser utilizado como 
cercado.  Deverá conter: 
- Travas de segurança nos quatro lados e no 
fundo do berço – 
 - Sistema de regulagem de altura da base 
acolchoada com zíper –  
- Pode ser usado como berço ou cercado –  
- Compacto quando fechado - Após fechado, 
acompanha bolsa para guardar e 
transportar      
- Informações técnicas  : Para crianças de 0 
a 17kg . - Peso da embalagem: 9,78 kg  
- Dimensões: 89x71,5x102,5 cm  
 

2 100 UNID TATAME EVA 

Tatame eva etileno,vinil,e acetato , 
copolímero etilena acetato de vinila , 
dimensões da placa 1000x1000x30mm , 
superfície texturizada e siliconada , para 
facilitar na limpeza e manutenções. 
Colorido. 

3 50 UNID CARRINHO PARA BEBÊ 

Carro Berço Passeio (2 Em 1)  Destinado 
Para Crianças a partir de 0 meses. Com 
Peso Até 15kg - Encosto Reclinável Em 
Multi-Posições  - Cinto De Segurança De 5 
Pontos  - Protetor De Ombro - Bandeja Do 
Bebê Com Porta Copos, Removível E De 
Fácil Encaixe De Travamento  - 4 Rodas 
Dianteiras Giratórias Com Duplo Sistema De 
Freios  - 2 Rodas Traseiras Fixas Com 
Sistema Único De Freio - Capota Retrátil E 
Removível. 
Produto Certificado NBR 14389 
• Registro do produto no INMETRO – Nº 
001507/2017. 

4 160 UNID COLCHONETE 
Colchão infantil, em espuma de poliuretano, 
densidade 23, revestido em vinil, medindo 
1850x600x50mm. 

5 100 UNID LEITO INFANTIL 
EMPILHÁVEL 

MEDIDAS APROXIMADAS – 1300 X 600 X 
150 MM (CLA) 
Estrutura em tubo de aço 7/8” com 
espessura de 1,20 mm, curvada em ângulo 
e com base de apoio paralela ao chão. 
Suporte de poliuretano para piso. 
Tratamento contra oxidação e pintura 
eletrostática a pó, híbrida. 
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Confeccionada em nylon resinado, com 
costura reforçada para encaixe no tubo. 
Botão nas laterais para fixação do lençol 
em tecido algodão, acoplado a cama. Para 
crianças com idade de até 3 anos, ou até 30 
KGS. 
 

6 21 UNID BERÇO EM MADEIRA 

MEDIDAS APROXIMADAS – 1000 X 600 X 
900 MM 
Produzido em MDF branco texturizado, com  
15 mm de espessura, revestido nas duas 
faces. Grades laterais com elementos 
oblongulares vazados, boleados lixados e 
envernizados. Bordas externas das laterais, 
cabeceira e pés, e grade em PVC, 2mm. 
Estrado sobreposto ao fundo, que deverá 
ser vazado montado com 05 peças em mdf 
15mm branco fixadas a 03 peças de apoio 
em mdf 15mm. 
Sob a base deverão ser colocados 4 rodízios 
de 50 mm em gel translúcido com perfil 
paralelo, rolamentos nos eixos e suporte 
cromado com  capacidade de carga de 50 
kg cada. Dois rodízios com trava e dois com 
giro livre, fixados através de parafusos e 
buchas metálicas americanas. Montagem 
através de dispositivos de montagem 
rápida, não apresentando externamente 
parafusos. 
Colchão infantil, em espuma de poliuretano, 
densidade 23, revestido em vinil, medindo 
960 x 560 x 100 mm. 
 

7 10 UNID 
KIT PARA ALIMENTAÇÃO DE 
BEBES 

Conjunto de mesa em “U” desmontável, 
composto de três mesas, para alimentação 
de bebês composto por 04 cadeiras para 
acomodar até quatro crianças.  Cadeiras 
produzidas em tubo de aço industrial 3/4", 
com espessura de 1,2mm. Assento em 
nylon resinado, encosto com proteção de 
espuma interna, cinto de segurança com 
presilha para acomodação do bebê, com 
uma parte fixa dobrada em forma de “U”, 
onde é adaptado o assento, e dois braços 
de suporte, passíveis de movimento 
giratório, dotados com ventosas em NBR 
preta 50/55 de sucção em borracha para 
fixação na parte superior. Borrachas de 
proteção em NBR preta 50/55 com estrias 
na face de apoio ao tampo na sua face 
inferior, através das quais  a cadeira é 
fixada no tampo da mesa, ficando 
firmemente presa, para garantia absoluta 
da segurança da criança. Mesa frontal 
medindo aproximadamente 1240 x 360 x 
740 mm (LPA), produzida em MDF com 18 
mm de espessura, revestido na parte 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, com cantos arredondados e bordas 
de PVC com 02 mm de espessura e cantos 
arredondados. Duas mesas laterais 
medindo aproximadamente 600 x 360 x 
740 mm (LPA) produzidas com MDF com 18 
mm de espessura, e revestido na sua parte 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, com cantos arredondados e bordas 
de PVC com 02mm de espessura e cantos 
arredondados. Estrutura em tubo de aço 
50/30 mm, montados em “I”, com 
acabamento em ponteiras de PVC, 
rebitados, parafusos de junção sextavados 
de 70 mm com porcas auto travantes e 
arruelas. Toda estrutura metálica, deverá 
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ter tratamento anticorrosivo, pintura em 
tinta pó hibrida eletrostática, polimerizada 
em estufa. Complemento do kit - banqueta 
giratória com base do assento em MDF, 
medindo aproximadamente 330 mm de 
diâmetro, estofada em espuma injetada, 
revestida em vinil, e face inferior com 
revestimento em TNT G 80. Estrutura em 
base giratória, estrela, cinco patas com 
rodízios, mecanismo a gás e regulagem de 
altura entre 440 mm altura mínima e 550 
mm altura máxima. Espuma densidade: 52 
kg/m³ 30 mm de espessura. 

8 10 UNID 
CONJUNTO REFEITÓRIO 
COM ENCOSTO – MESA E 
DOIS BANCOS  

Mesa refeitório – Tampo medindo 2000 x 
600 mm, produzido em MDF, com 18 mm de 
espessura, revestido na face superior em 
laminado melaminico de alta pressão, com 
0,8 mm de espessura. Bordas encabeçadas 
com fita de pvc 2mm. Tampo fixada a 
estrutura através de buchas metálicas 
americanas. Estrutura em tubo de aço 
1010/1020, seção redonda, com 1¼ de 
diâmetro, espessura de chapa de 1,20 mm, 
sendo quatro colunas com os extremos 
curvados em raio médio 60 mm a 90º, duas 
vigas para apoio do tampo e uma viga como 
ligação central. Partes metálicas devem ser 
unidas entre si, por meio de solda, 
configurando uma única estrutura. Devem 
receber tratamento contra oxidação, com 
disposição de fosfato de ferro. Eliminar 
rebarbas e respingos de solda. Esmerilhar 
juntas e arredondar cantos. Pintura em 
tinta em pó, "hibrida", eletrostática. 
Ponteira construída em polipropileno 
medindo aproximadamente 100 mm x 43 
mm x 39 mm x 1 1/4”, (CAL) em formato 
bota, com três extensores de apoio ao piso, 
e furo central para fixação ao tubo com 
rebite de alumínio. Ponteiras internas em 
polipropileno injetado nos demais 
fechamentos, fixadas a estrutura através de 
encaixe.  
Altura – 590 mm tolerância ± 10 mm. 
BANCO REFEITORIO COM ENCOSTO, 
Assento medindo 2000 x 350 mm (CL) 
Assento produzido em MDF 18mm de 
espessura e revestido na face superior em 
laminado melaminico de alta pressão. 
Assento fixado à estrutura através de 
buchas metálicas americanas. Encosto 
medindo 2000 x 250 mm (CL) Encosto 
produzido em MDF 18mm de espessura e 
revestido nas duas faces em laminado 
melaminico de alta pressão. Encosto fixado 
a estrutura através de buchas metálicas 
americanas. Estrutura em tubo de aço 
1010/1020, seção redonda, com 1¼ de 
diâmetro, espessura de chapa de 1,20 mm, 
sendo, cinco colunas curvadas em raio 
médio 60 mm a 90º; duas vigas para apoio 
do assento, e uma viga para interligar os 
pés. Partes metálicas devem ser unidas 
entre si, por meio de solda, configurando 
uma única estrutura. Devem receber 
tratamento contra oxidação, com 
disposição de fosfato de ferro. Eliminar 
rebarbas e respingos de solda. Esmerilhar 
juntas e arredondar cantos. Pintura em 
tinta em pó, "hibrida", eletrostática. 
Ponteira construída em polipropileno 
medindo aproximadamente 100 mm x 43 
mm x 39 mm x 1 1/4” (CAL), em formato 
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bota, com três extensores de apoio ao piso, 
e furo central para fixação ao tubo com 
rebite de alumínio. Ponteiras internas em 
polipropileno injetado nos demais 
fechamentos, fixadas a estrutura através de 
encaixe 
Altura do piso ao assento - 350 mm 
tolerância ± 10 mm. 

9 4 UNID PUFF CUBO 

Puff construído em madeira pinus , assento 
em compensado , revestimento em espuma 
,acabamento em corano , medindo aprox. 
380x380x450mm 

10 4 UNID PUFF REDONDO 

Puff construído em madeira pinus , assento 
em compensado , revestimento em espuma 
,acabamento em corano , medindo aprox. 
420mm diâmetro. 

11 2 UNID 
MÓDULO AGÊNCIA 
BANCÁRIA 

Medidas aproximadas 945X400X1300mm 
(LPA) 
Móvel todo produzido em mdf com 15 mm 
de espessura, revestido nas duas faces. 
Lado esquerdo com painel de atendimento, 
medindo aproximadamente 
600x400x1280mm (LPA). Frontal dividido 
em duas partes , tendo na parte superior ,a 
inscrição usinada com apalavra “BANCO” . 
logo abaixo , recorte para atendimento ao 
publico . Parte inferior fechada. Laterais 
moldadas ,com cantos arredondados, e 
inseridos no frontal. 
Lado direito com modulo menor, simulando 
um caixa automático com orifício para 
inserção de envelopes e instruções 
adesivadas. Laterais moldadas e com 
cantos arredondados. 

12 2 UNID MÓDULO BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL 

Medidas aproximadas 500X400X260mm 
LPA 
Móvel todo produzido em mdf 15mm de 
espessura revestido nas duas faces ,sendo 
duas laterais , esquerda e direita , suporte 
painel de apoio a atendimento , tipo balcão 
, mangueira de abastecimento e painel de 
identificação do combustível , adesivo de 
monitoramento. 

13 2 UNID MÓDULO PIA CONJUGADA 
COM FOGÃO 

Modulo medindo aproximadamente 
1296x511X1000mm , produzido em mdf 
com 15mm de espessura , revestido nas 
duas faces , sendo o interior branco e o lado 
externo revestido em laminado colorido. 
Painel superior na parte traseira em mdf 
branco ,medindo 1200x400mm , com 
cantos arredondados e oito módulos 
vazados . 
Tampo único na parte superior, com 
torneira em plástico e cuba para pia na 
lateral esquerda. Lateral direita com 
adereços simulando queimadores de fogão. 
Lateral esquerda inferior contendo três 
gavetas simulando um gabinete de pia, 
gavetas com corrediças metálicas 
telescópicas e puxadores usinados no 
frontal. Lateral direita inferior simulando a 
frente de um fogão, com botões de 
alimentação de gás e porta com dobradiças 
metálicas para acesso ao forno, que tem em 
seu interior uma prateleira, separando os 
dois compartimentos laterais, duas 
prateleiras dividindo o nicho central em 
três compartimentos , sendo que o inferior 
não tem base. Pés metálicos com 
reguladores de nível. Bordas revestidas com 
fita de pvc ,a montagem devera ser feita 
através de dispositivos de montagem 
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rápida, não apresentando externamente 
parafusos 

14 2 UNID 
MÓDULO AGÊNCIA 
CORREIOS 

Medidas aproximadas 1086x400x1300mm 
Móvel com três módulos , todo produzido 
em mdf com 15mm  de espessura , 
revestido nas duas faces. Modulo central 
medindo aproximadamente 
600x400x1280mm (LPA) e frontal revestido 
em laminado melaminico de alta pressão. 
Cantos superiores arredondados e inscrição 
usinada na parte superior com a palavra 
“CORREIO”. Logo abaixo recorte para 
atendimento ao publico com uma prateleira 
inferior. Painéis laterais inseridos no 
frontal. Nas duas laterais, módulos 
coletores de correspondências medindo 
aproximadamente 250x285x865mm (LPA) 
com a palavra “CARTAS” usinadas no 
frontal de cada uma, e porta para inserção 
de correspondência. Interior com uma 
gaveta para captação das 
correspondências. 

15 1 UNID MÓDULO GELADEIRA 

Medidas aproximadas 500X500X980mm 
(LPA) 
Móvel todo produzido em mdf com 15 mm 
de espessura, revestido nas duas faces. 
Modulo superior freezer, e inferior 
refrigerador com portas posicionadas por 
dobradiças, tipo copo, e puxador usinado na 
mesma. Acabamentos com fita de pvc. 
Portas revestidas com laminado melaminico 
de alta pressão colorida. 
Pés niveladores com base de borracha 
A montagem devera ser feita através de 
dispositivos de montagem rápida, não 
apresentando externamente parafusos. 

16 1 UNID MÓDULO OFICINA 

Dimensões aproximadas 
900X500X1200mm (LPA) 
Móvel imitando balcão oficina, produzida 
em mdf branco com 15mm de espessura , 
uma prateleira dividindo o móvel em dois 
compartimentos distintos. 
Nylon para enfeite e gravação na parte 
superior de “ OFICINA” , caixa de 
ferramentas em mdf 15mm , revestido em 
laminado melaminico de alta pressão, 
bordas revestidas em fita de pvc .A 
montagem devera ser feita através de 
dispositivos de montagem rápida , não 
apresentando externamente parafusos. 
 

17 1 UNID MÓDULO SOFÁ URSO C/ 04 
LUGARES 

Medidas aproximadas – 900 x 770 x 872 
mm (LPA) Móvel todo produzido em MDF 
branco, com 15 mm de espessura, e 
revestido nas duas faces. Base medindo 
900 x 760mm. No centro da base, uma 
divisória vertical medindo 752 x 267 mm 
(LA). Ainda sobre a base, centralizada no 
sentido longitudinal, duas divisórias 
verticais, medindo 428 x 267 mm (LA) cada 
uma. Sobre as divisórias verticais, tampo 
medindo 870 x 756 mm (LC), formando 
dessa maneira, quatro nichos idênticos. 
Sobre o tampo, centralizado no sentido 
longitudinal, outra divisória vertical, que 
servirá de apoio para as costas, medindo 
870 x 300 mm (LA). Ainda sobre o tampo, 
no sentido transversal, duas divisórias 
verticais medindo 370 x 300 (LA) formando 
dessa maneira quatro compartimentos, que 
servirão como assento. Duas laterais 
medindo aproximadamente 760 x 750 mm 
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(LA), moldadas de maneira tal que, após 
adesivadas, consigam passar a impressão 
do rosto de um urso. Almofadas e encostos 
individuais em espuma de poliuretano na 
espessura de 50 mm, envolvida por 
revestimento de tecido VICROM - XYLC 
emborrachado 11% poli algodão 89% 
malha de poliéster gramatura: 0,8 mm 
colorido. Bordas revestidas com fita de PVC 
colorida, com 02 mm de espessura, e cantos 
arredondados. A montagem do móvel 
deverá ser executada através de 
dispositivos de montagem rápida, não 
apresentando externamente parafusos. Sob 
o móvel serão colocados 06 pés 
niveladores, com regulagem de altura. 

18 1 UNID TEATRO COM TOLDO 

Medidas aproximadas 1200x600x1600mm 
(LPA) 
Modulo teatro fantoche produzido em mdf , 
sendo as laterais , tampo, base e divisórias 
em 18mm de espessura na cor branca. 
Parte frontal com abas laterais em formato 
spline , revestidas em laminado colorido . 
Abertura no painel frontal para 
apresentação com cortinas em tecido de 
nylon para enfeite e gravação na parte 
superior com a palavra “TEATRO” . Bordas 
revestidas com fita de pvc. A montagem 
devera ser feita através de dispositivos de 
montagem rápida, não apresentando 
externamente parafusos. Sob o móvel 
deverão ser colocados pés com dispositivo 
para de nível. 

19 2 UNID MÓDULO TREM DE LIVRO - 
GRANDE 

Medidas aproximadas – 1365 x 610 x 585 
mm (LPA) Produzido em MDF branco, com 
15 mm de espessura, revestido nas duas 
faces. Base medindo aproximadamente 
1348 x 433 mm (LC), com três divisórias 
verticais, com aproximadamente 170 mm 
de altura, e sobre essas divisórias, tampo 
medindo aproximadamente 1333 x 415 
(LC), formando quatro nichos idênticos, que 
tem a finalidade de comportar uma caixa 
plástica cada um, medindo 312 x 427 x 150 
mm (LPA). Caixas dotadas de nervura de 
reforço, para evitar que se deformem 
quando carregadas. Sobre o tampo, sete 
divisórias com inclinação de 
aproximadamente 30° e altura de 170 mm, 
que tem a finalidade de aparar livros. Fundo 
inteiro, cortado em spline, medindo 1333 x 
433mm. Parte frontal com fechamento 
somente acima do tampo, cortado em 
spline medindo 1333 x 248mm. Lateral 
direita com aproximadamente 433 x 348 
mm (LC). Lateral esquerda moldada, em 
formato de círculo, com a base reta, e 
revestida com adesivo, com uma boca e 
dois olhos, simulando um “rosto 
sorridente”. Bordas revestidas com fita de 
PVC colorida, com 02 mm de espessura, e 
cantos arredondados. A montagem do 
móvel deverá ser executada através de 
dispositivos de montagem rápida, não 
apresentando externamente parafusos. Sob 
o móvel serão colocados 5 rodízios de Ø 50 
mm em gel translúcido, perfil paralelo, 
rolamentos nos eixos e suporte cromado, 
com uma capacidade de carga de 50 kg 
cada. Dois rodízios com trava e três com 
giro livre, fixados ao móvel através de 
parafusos e buchas metálicas americanas. 
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20 2 UNID 
 
MÓDULO TREM DE LIVRO- 
PEQUENO 

 
Medidas aproximadas – 690 x 610 x 585 
mm (LPA).  
Produzido em MDF branco, com 15 mm de 
espessura, revestido nas  duas faces. Base 
medindo aproximadamente 675 x 433 mm 
(LC), tendo uma divisória vertical no centro, 
com aproximadamente 170 mm de altura, e 
sobre essa divisória, tampo medindo 
aproximadamente 660 x 415 (LC), ormando 
dois nichos idênticos, que tem a finalidade 
de comportar uma caixa plástica cada um, 
medindo 312 x 427 x 150 mm (LPA). Caixas 
dotadas de nervura de reforço, para evitar 
que se deformem quando carregadas. Sobre 
o tampo, três divisórias com inclinação de 
aproximadamente 30° e altura de 170 mm, 
que tem a finalidade de aparar livros. Fundo 
inteiro, cortado em spline. Parte frontal 
com fechamento somente acima do tampo, 
cortado em spline medindo 660 x 248mm. 
Lateral esquerda moldada, em formato de 
círculo, com aproximadamente Ø 610 mm, 
com a base reta, e revestida com adesivo, 
com uma boca e dois olhos, simulando um 
“rosto sorridente”. Bordas revestidas com 
fita de PVC colorida, com 02 mm de 
espessura, e cantos arredondados. A 
montagem do móvel deverá ser executada 
através de dispositivos de montagem 
rápida, não apresentando externamente 
parafusos. Sob o móvel serão colocados 4 
rodízios de Ø 50 mm em gel translúcido, 
perfil paralelo, rolamentos nos eixos e 
suporte cromado, com uma capacidade de 
carga de 50 kg cada. Dois rodízios com 
trava e dois com giro livre, fixados ao móvel 
através de parafusos e buchas metálicas 
americanas. 
 

21 12 UNID 
CADEIRA INDIVIDUAL 
INFANTIL 

Cadeira tipo esqui - Assento e encosto em 
polipropileno , medida assento 400X310mm 
, encosto medindo 395x200mm fixados a 
estrutura através de rebites de alumínio. 
Estrutura – Base da cadeira em  tubo 
secção redonda 1” x 2 mm, encostos em 
tubo 20,70x1,90mm. Soldas por processo 
eletrônico MIG, isentas de rebarbas ou 
respingos. O tubo deve ter tratamento 
anticorrosivo, desengraxante, removedor 
de ferrugem e fosfatizante. Pintura em tinta 
em pó, hibrida. Ponteira de apoio frontal ao 
piso construída em polipropileno medindo 
aproximadamente 100 mm x 36 mm x 34 
mm x 1”, (CAL) em formato bota , com três 
extensores de apoio ao piso, paralelos ao 
tubo e com furo central para fixação a 
estrutura através de rebite de alumínio. 
Ponteira de apoio traseiro  construída em 
polipropileno medindo aproximadamente 
105 x 90 x 32 mm, (CAL) em formato meia 
cana 90º, com três extensores de apoio ao 
piso, paralelos ao tubo e com furo central 
para fixação a estrutura através de  rebite 
de alumínio. Demais fechamentos de topos 
com sapatas em polipropileno. 
Altura do chão ao assento - 350 mm - 
tolerância ± 10 mm. 
 

22 20 UNID 
CONJUNTO REDONDO - 
MESA COM QUATRO 

Mesa – tampo redondo com 1000mm 
diâmetro produzido em MDF com 18 mm de 
espessura, revestido na face superior em 
laminado melaminico de alta pressão. 
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CADEIRAS Bordas encabeçadas com fita de pvc 2mm, 
arestas arredondadas. 

Tampo fixada a estrutura através de buchas 
metálicas americanas. 

Estrutura em tubo de aço 1010/1020, seção 
redonda com uma polegada de raio, 
espessura de chapa de 1,20 mm. Vigas de 
ligação na parte superior entre os pés em 
tubo de aço 40/20 mm, e espessura de 1,20 
mm. O tubo deve ter tratamento 
anticorrosivo, com desengraxante, 
removedor de ferrugem e fosfatizante. 
Pintura eletrostática em tinta em pó 
"hibrida". Fechamento de topos com 
sapatas/ponteiras em polipropileno 100% 
injetado, fixadas a estrutura através de 
encaixes. Partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única. Eliminar 
rebarbas e respingos de solda. Esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Altura – 
590 mm tolerância ± 10 mm. 

CADEIRA INDIVIDUAL INFANTIL 

Cadeira tipo esqui - Assento e encosto em 
polipropileno , medida assento 400X310mm 
, encosto medindo 395x200mm fixados a 
estrutura através de rebites de alumínio. 

Estrutura – Base da cadeira em tubo secção 
redonda 1” x 2 mm, encostos em tubo 
20,70x1,90mm. Soldas por processo 
eletrônico MIG, isentas de rebarbas ou 
respingos. O tubo deve ter tratamento 
anticorrosivo, desengraxante, removedor 
de ferrugem e fosfatizante. Pintura em tinta 
em pó, hibrida. Ponteira de apoio frontal ao 
piso construída em polipropileno medindo 
aproximadamente 100 mm x 36 mm x 34 
mm x 1”, (CAL) em formato bota , com três 
extensores de apoio ao piso, paralelos ao 
tubo e com furo central para fixação a 
estrutura através de rebite de alumínio. 
Ponteira de apoio traseiro  construída em 
polipropileno medindo aproximadamente 
105 x 90 x 32 mm, (CAL) em formato meia 
cana 90º, com três extensores de apoio ao 
piso, paralelos ao tubo e com furo central 
para fixação a estrutura através de  rebite 
de alumínio. Demais fechamentos de topos 
com sapatas em polipropileno. 

Altura do chão ao assento – 350mm- 
tolerância +- 10 mm. 

23 20 UNID 
CONJUNTO QUADRADO - 
MESA COM QUATRO 
CADEIRAS 

Mesa – tampo quadrado, medindo 800 x 
800 mm  produzido em MDF com 18 mm de 
espessura, revestido na face superior em 
laminado melaminico de alta pressão. 
Bordas encabeçadas com fita de pvc 2mm, 
arestas arredondadas. 
Tampo fixada a estrutura através de buchas 
metálicas americanas. 
Estrutura em tubo de aço 1010/1020, seção 
redonda com uma polegada de raio, 
espessura de chapa de 1,20 mm. Vigas de 
ligação na parte superior entre os pés em 
tubo de aço 40/20 mm, e espessura de 1,20 
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mm. O tubo deve ter tratamento 
anticorrosivo, com desengraxante, 
removedor de ferrugem e fosfatizante. 
Pintura eletrostática em tinta em pó 
"hibrida". Fechamento de topos com 
sapatas/ponteiras em polipropileno 100% 
injetado, fixadas a estrutura através de 
encaixes. Partes metálicas devem ser 
unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única. Eliminar 
rebarbas e respingos de solda. Esmerilhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Altura – 
590 mm tolerância ± 10 mm. 
CADEIRA INDIVIDUAL INFANTIL 
Cadeira tipo esqui - Assento e encosto em 
polipropileno , medida assento 400X310mm 
, encosto medindo 395x200mm fixados a 
estrutura através de rebites de alumínio. 
Estrutura – Base da cadeira em tubo secção 
redonda 1” x 2 mm, encostos em tubo 
20,70x1,90mm. Soldas por processo 
eletrônico MIG, isentas de rebarbas ou 
respingos. O tubo deve ter tratamento 
anticorrosivo, desengraxante, removedor 
de ferrugem e fosfatizante. Pintura em tinta 
em pó, hibrida. Ponteira de apoio frontal ao 
piso construída em polipropileno medindo 
aproximadamente 100 mm x 36 mm x 34 
mm x 1”, (CAL) em formato bota , com três 
extensores de apoio ao piso, paralelos ao 
tubo e com furo central para fixação a 
estrutura através de rebite de alumínio. 
Ponteira de apoio traseiro  construída em 
polipropileno medindo aproximadamente 
105 x 90 x 32 mm, (CAL) em formato meia 
cana 90º, com três extensores de apoio ao 
piso, paralelos ao tubo e com furo central 
para fixação a estrutura através de  rebite 
de alumínio. Demais fechamentos de topos 
com sapatas em polipropileno. 
Altura do chão ao assento - 350 mm - 
tolerância ± 10 mm. 
 

24 5 UNID ESTAÇAO DE TRABALHO 
CONJUGADA EM L 

Estação de trabalho em formato L medidas 
1400x1200x600x750mm. Móvel produzido 
em MDF 18 mm de espessura, revestido nas 
duas faces. Painel inferior de apoio ao 
tampo, painéis laterais de sustentação da 
mesa, bordas revestidas com fita de PVC, 
arestas arredondadas. Pés e suporte de 
proteção metálica em formato U com 
regulagem de nivel. 
 

25 10 UNID MÓDULO COM 12 PORTAS 

Medidas aproximadas – 900 x 480 x 1800 
mm (LPA) Laterais, tampo, base, prateleiras 
e divisórios verticais produzidos em MDF 
branco 18 mm de espessura, revestido nas 
duas faces. Duas divisórias verticais 
dividindo o móvel em três compartimentos 
iguais na largura, e três prateleiras 
dividindo o móvel em quatro 
compartimentos iguais na altura, 
perfazendo um total de doze 
compartimentos iguais no móvel todo. 
Frontal com 12 portas, em MDF   15 mm de 
espessura, revestido nas duas faces, e 
acopladas internamente nas laterais do 
módulo. Fechaduras independentes, 
dobradiças tipo copo , e puxadores 
metálicos tipo concha, embutidos no frontal 
de cada porta. Fundo em MDF 15 mm de 
espessura, revestido nas duas faces e 
inserido entre as laterais do móvel. Bordas 
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revestidas em fita de PVC 2mm colorida 
,cantos arredondados. Pés metálicos em 
aço escovado, com 2” de diâmetro e 100 
mm de altura, com regulagem, fixados ao 
móvel através de parafusos e buchas 
metálicas americana. A montagem do 
móvel deverá ser executada através de 
dispositivos de montagem rápida, não 
apresentando externamente parafusos. 
 

26 10 UNID 
ARMÁRIO PARA  PROFESSOR 
COM CAIXAS PLÁSTICAS 
ORGANIZADORAS 

Medidas – 900 x 480 x 1800 mm (LPA) 
Corpo e três prateleiras produzidas em MDF 
branco 18 mm de espessura, revestido nas 
duas faces. Parte superior com 03 
prateleiras e medindo aproximadamente 
1170mm. Abaixo da prateleira inferior, 
duas divisórias verticais, formando três 
nichos, sendo os dois laterais, constituídos 
por três pares de corrediças plásticas fixas 
cada um, para inserção de caixas plásticas 
coloridas, com dimensões de 312 x 427 mm 
(LP) e alturas de 75 mm, num total de seis 
caixas por móvel. Caixas dotadas de 
nervuras de reforço para impedir 
deformação quando carregadas. Top frontal 
limitador para evitar que as caixas sejam 
empurradas para traz, evitando contato 
com o fundo do móvel. O nicho central se 
divide em duas colmeias uniformes. Duas 
portas de abrir, com chaves e puxadores 
tipo concha embutidos no frontal. Portas 
com seis dobradiças tipo copo, com 
abertura de 270°. Trinco tipo gangorra na 
porta do lado esquerdo. Fundo em MDF com 
de 15 mm de espessura, revestido nas duas 
faces, e inserido entre as laterais do móvel. 
Bordas revestidas com fita de PVC 2mm 
colorida, cantos arredondados. Pés em aço 
escovado medindo 2” de diâmetro e 100 
mm de altura, com regulagem e fixados ao 
móvel, através de parafusos e buchas 
metálicas americanas. A montagem do 
móvel deverá ser executada através de 
dispositivos de montagem rápida, não 
apresentando externamente parafusos. 
 

27 10 UNID BANCO LÁPIS 

O banco lápis quadrado é anatômico e 
confortável. 
Estrutura metálica com tratamento anti-
ferrugem e acabamento em plástico. 
Material resistente e de fácil limpeza  
Cores vibrantes: azul, vermelha, laranja, 
amarela, verde e rosa. 
Medidas; (A) 0,73 x (C) 1,56 x (L) 0,46 cm. 
Produto deverá possuir certificado pelo 
INMETRO em conformidade com a norma 
NBR 16.071. 

28 14 UNID CADEIRA SECRETÁRIA FIXA 

Cadeira estofada: Assento e encosto em 
espuma injetada, com espessura de 30 mm, 
revestida em tecido ou vinil. Assento 
medindo 410 x 390 mm, e encosto medindo 
360 x 280 mm. Estrutura em tubo de aço 
1010/1020, diâmetro de 22.3 mm (7/8”) e 
espessura de chapa de 1.2 mm. Travessa 
inferior interligando os pés. Todas as partes 
metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura 
única, recebendo tratamento contra 
oxidação com disposição de fosfato de 
ferro. Eliminar rebarbas, respingos de 
solda, esmerilhar juntas e arredondar 
cantos agudos. Pintura em tinta a pó 
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"híbrida", eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa. Fechamento de 
topos com sapatas/ponteiras em 
polipropileno, injetado, fixadas a estrutura 
através de encaixe. 

29 9 UNID 
CADEIRA ESTOFADA 
GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
DIGITADOR 

Cadeira digitador, assento e encosto e 
madeira compensada, estofamento em 
espuma injetada  de alta densidade , 
revestimento em tecido ou vinil , assento e 
encosto em espuma injetada revestida em 
vinil na cor escolher. Assento medindo 
460x430mm, encosto medindo 420x360mm 
,espuma  injetada espessura de 50mm para 
assento e  encosto 40mm para o encosto , 
base giratória com regulagem de altura  por 
pistão telescópio ,acionamento a gás, 
estrela com cinco pontas , flange fixa, 
rodízios duplos em PP, braços tipo “T”  com 
apoio em polipropileno. 

30 6 UNID CADEIRA ESTOFADA 
GIRATÓRIA SEM BRAÇOS 

Cadeira secretaria, assento e encosto e 
madeira compensada, estofamento em 
espuma injetada  de alta densidade , 
revestimento em tecido ou vinil , Assento 
medindo 410X400mm, encosto medindo 
360x290mm ,espuma  injetada espessura 
de 34mm para assento e 30mm para o 
encosto, base giratória com regulagem de 
altura  por pistão telescópio ,acionamento a 
gás, estrela com cinco pontas , flange fixa, 
rodízios duplos em PP. 

31 5 UNID 
ARQUIVO PARA PASTAS 
SUSPENSAS 

Medidas – 520 x 600 x 1400 mm (LPA) 
Arquivo para pastas suspensas produzido 
em MDF branco revestido nas duas faces. 
Laterais, tampo e base com 18 mm de 
espessura, e demais partes com 15 mm de 
espessura. Composto por quatro gavetas 
com corrediças metálicas telescópicas, 
puxadores metálicos tipo concha embutidos 
no frontal das gavetas, que devem ser 
inseridas entre as laterais do móvel. 
Suportes para pastas suspensas em ferro 
quadrado maciço de ¼”. Sistema de 
fechadura frontal para fechamento 
simultâneo das gavetas. Fundo fechado e 
inserido entre as laterais. Bordas  
revestidas em fita de PVC com 02 mm de 
espessura e cantos arredondados. A 
montagem do móvel deverá ser executada 
através de dispositivos de montagem 
rápida, não apresentando externamente 
parafusos. Sob o móvel deverão ser 
colocados 4 rodízios de 50 mm, em gel 
translúcido, com perfil paralelo, rolamentos 
nos eixos e suporte cromado, com uma 
capacidade de carga de 50 kg cada. Dois 
rodízios com trava e dois de giro livre, 
fixados ao móvel através de parafusos e 
buchas metálicas americanas. 

32 5 UNID CARRINHO PARA CAFÉ/CHA 

Medidas 800x500x750mm 
Móvel com estrutura em tubo de aço 
30x30x1,20mm , na parte superior , caixa 
construída em mdf 15mm de espessura 
revestida em ambas as faces com altura de 
150mm, fundo inteiriço em mdf , base 
inferior em mdf 15mm, com 04 travessas 
superior de 60mm a uma distancia de 
135mm cada, para transporte de 
acessórios. 
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COTA RESERVADA 
 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO  

33 50 UNID 
KIT PARA ALIMENTAÇÃO DE 
BEBES 

Conjunto de mesa em “U” desmontável, 
composto de três mesas, para alimentação 
de bebês composto por 04 cadeiras para 
acomodar até quatro crianças.  Cadeiras 
produzidas em tubo de aço industrial 3/4", 
com espessura de 1,2mm. Assento em 
nylon resinado, encosto com proteção de 
espuma interna, cinto de segurança com 
presilha para acomodação do bebê, com 
uma parte fixa dobrada em forma de “U”, 
onde é adaptado o assento, e dois braços 
de suporte, passíveis de movimento 
giratório, dotados com ventosas em NBR 
preta 50/55 de sucção em borracha para 
fixação na parte superior. Borrachas de 
proteção em NBR preta 50/55 com estrias 
na face de apoio ao tampo na sua face 
inferior, através das quais  a cadeira é 
fixada no tampo da mesa, ficando 
firmemente presa, para garantia absoluta 
da segurança da criança. Mesa frontal 
medindo aproximadamente 1240 x 360 x 
740 mm (LPA), produzida em MDF com 18 
mm de espessura, revestido na parte 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, com cantos arredondados e bordas 
de PVC com 02 mm de espessura e cantos 
arredondados. Duas mesas laterais 
medindo aproximadamente 600 x 360 x 
740 mm (LPA) produzidas com MDF com 18 
mm de espessura, e revestido na sua parte 
superior em laminado melamínico de alta 
pressão, com cantos arredondados e bordas 
de PVC com 02mm de espessura e cantos 
arredondados. Estrutura em tubo de aço 
50/30 mm, montados em “I”, com 
acabamento em ponteiras de PVC, 
rebitados, parafusos de junção sextavados 
de 70 mm com porcas auto travantes e 
arruelas. Toda estrutura metálica, deverá 
ter tratamento anticorrosivo, pintura em 
tinta pó hibrida eletrostática, polimerizada 
em estufa. Complemento do kit - banqueta 
giratória com base do assento em MDF, 
medindo aproximadamente 330 mm de 
diâmetro, estofada em espuma injetada, 
revestida em vinil, e face inferior com 
revestimento em TNT G 80. Estrutura em 
base giratória, estrela, cinco patas com 
rodízios, mecanismo a gás e regulagem de 
altura entre 440 mm altura mínima e 550 
mm altura máxima. Espuma densidade: 52 
kg/m³ 30 mm de espessura. 

 
 
1 – Objeto: Registro de preços visando à aquisição de diversos móveis (módulos, 
armários, berços, mesas, cadeiras, puffs, carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações 
contidas no anexo I do Edital, para o uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
com entregas parceladas, pelo período de 12 meses, conforme anexo I do Edital 
 
2 – Da estimativa de preço: R$ 404.968,00 (quatrocentos e quatro mil novecentos e 
sessenta e oito reais). 
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3 – Forma de entrega do objeto: em até 30 (trinta) dias a partir da solicitação formal 
efetuada por responsável designado pela Secretaria Solicitante. 
 
4- Local de entrega: A combinar com responsável designado pela Secretaria Solicitante, 
que emitirá uma ordem de fornecimento, indicando o local de entrega, bem como o 
horário de funcionamento do mesmo. 
 
5 - Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as 
descrições acima, desde que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor 
competente, bem como as condições estabelecidas pelas normas da ABNT, INMETRO e 
demais normas reguladoras do setor. 
 
6- Os produtos deverão possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses a partir de sua 
entrega. 
 
OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE 
PRODUTO/EQUIPAMENTO, OS MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO 
SER OFERECIDOS MARCAS SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 
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PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITATÓRIOS 

 
 
 
 
 
.................................................................. (razão social ou nome), inscrita no (CNPJ ou 
CPF) sob nº ....................................., por intermédio de seu representante legal Sr(a). 
......................................., CPF nº ...................................., RG nº ..................., DECLARA, 
sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação conforme os 
documentos integrantes do envelope nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, de acordo 
com as exigências constantes do Edital de Pregão Presencial nº 036/2018. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
 
 
 

 
RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 
porém, por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por 
participar da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido no edital, 
caso apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções 
estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente (  
) . 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 À 
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia  
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº. ________________________ e Inscrição Estadual nº. _____________, 
localizada à _________________ na cidade de _______________ estado de ____________, aqui representada pelo seu representante legal 
__________________, portador do RG nº. ________________ e CPF nº. ________________, residente a ____________________ na cidade de 
_________________ estado de _____________, declara que na Proposta comercial abaixo estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 
previdenciária a que se sujeita 
 
Obs: A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) apresentar nova proposta READEQUADA em até 02 (dois) dias úteis do término do certame 
 

COTA PRINCIPAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

LOTE ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

 
 

   
      

  

COTA RESERVADA 

LOTE ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNI VALOR TOTAL 

           

 
PRAZO DE ENTREGA: máximo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da solicitação por parte do responsável designado pela Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia. 
 
LOCAL DE ENTREGA: A combinar com responsável, designado pela Secretaria Solicitante. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para abertura dos envelopes indicada no preâmbulo deste anexo. 
 
Descrição clara do objeto licitado com indicação de marca/modelo, imagem do produto ou catálogo. 
 
Obs: Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as descrições acima, desde que atendam as 
especificações mínimas solicitadas pelo setor competente, bem como as condições estabelecidas pelas normas da ABNT, 
INMETRO e demais normas reguladoras do setor. 
 
Dados Cadastrais: 
 
Razão Social ___________________________________________________________________  
 
CNPJ nº.  _________________________  IE nº.  _______________________ 
 
Endereço da empresa ____________________________________________________________  
 
Endereço eletrônico _______________________________ 
 
Nome do responsável _____________________________________________________________ 
 
Endereço  _____________________________________________________________ 
 
Nº. RG  ________________________  Nº. CPF  ________________________ 
 
 

1) O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal 
nº. 8.666/93). 
 

2) A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 
64, § 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
___________________________________________________ 

Nome do representante legal 
RG nº. ______________________ 

 
 
 

 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
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PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 
ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

    A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, inscrita no CNPJ 46.439.683/0001-83 e Inscrição 
Estadual Isenta, com sede na Rua Professora Carolina Fróes, nº. 321 – Centro, Águas de Lindóia – 
SP, a Secretario Municipal de Educação e Cultura, Sr. EDSON AKIHIRO SHIBUTA, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n. 20.285.855-8 e CPF n.º 715.163.286-04, 
residente e domiciliado em Águas de Lindóia – SP, residente e domiciliada a Rua Frederico Renzo, 
456, Jardim Nova Lindoia, Centro – Águas de Lindóia – SP, ................., e a empresa 
......................................, com sede na Rua ..............................., nº ..........., na cidade de 
................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................., doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato por ..............................................., 
portador do RG nº ................., inscrito no CPF nº ............................, firmam a presente Ata de 

Registro de Preços, concernente à licitação nos termos das Leis nºs. 8.666/93, 10.520/02, e do 
Decreto Municipal nº 1.940/2004, das demais normas aplicáveis, conforme a classificação das 
propostas apresentadas no  Registro de Preços nº 036/2018, Ata de Julgamento de Preços, 
devidamente homologada do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os preços para a 
aquisição de diversos móveis (módulos, armários, berços, mesas, cadeiras, puffs, 
carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações contidas no anexo I do Edital, para o 
uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com entregas parceladas, pelo 
período de 12 meses, conforme anexo I do Edital, visando futuras aquisições pela 
Prefeitura, o(s) referido(s) preço(s) oferecidos(s) pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) 
classificada(s) em 1º(s) lugar(es) no certame acima numerado, conforme cláusulas deste 
instrumento como segue: 
 
PRIMEIRA (DO OBJETO) - Registro de preços visando à aquisição de diversos móveis 
(módulos, armários, berços, mesas, cadeiras, puffs, carrinhos de bebê, etc.) conforme 
especificações contidas no anexo I do Edital, para o uso da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com entregas parceladas, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL 
N.º 044/2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.º 
036/2018 que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. 
 
SEGUNDA (DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) - A Detentora da Ata 
se compromete a fornecer os produtos abaixo relacionados. 

ITEM QTDE  UNIT DESCRIÇÃO MARCA VL. 
UNIT. 

VL. TOTAL 

              
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aquisição do objeto será parcelada, conforme as necessidades da 
CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento do pedido de compra. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
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a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação 
de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes 
e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e 
sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no 
documento fiscal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será 
reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à 
aplicação das penalidades. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes 
do Anexo I, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se 
achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado 
pela Secretaria solicitante, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta 
apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação de entrega dos 
produtos. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do 
art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com a Ata 
(art. 76 da lei Federal n.º 8.666/93). 
 
TERCEIRA (DO VALOR) - Os preços são os constantes no registro no valor total de R$ ... (...), 
conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, 
devidamente juntada nos autos do referido processo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até o fornecimento 
dos produtos constantes do termo contratual e/ou cronograma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento 
vigente, desde que existam recursos disponíveis. 
 
QUARTA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - A convocação do 
proponente pela Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante 
Nota de Empenho. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 
 
QUINTA (DAS DESPESAS) - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços 
correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de 
renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno 
direito da Ata. 
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SEXTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta) dias 
contados da apresentação e recebimento da nota fiscal/fatura pelo Departamento de Compras e 
Licitações, acompanhada da relação de produtos fornecidos no período, de acordo com as 
especificações do objeto desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá conter na respectiva nota fiscal o número da 
agência e da conta corrente da empresa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada 
qualquer dúvida quanto aos preços propostos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos. 
 
SÉTIMA (DO PRAZO) - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar 
da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA) - São obrigações da Detentora da Ata 
de Registro de Preços:  
a) Entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se 
somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor;  
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do 
edital e Ata;  
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não 
atenderem as condições do Edital; 
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
f) Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir na aquisição dos produtos objetivados na presente licitação; 
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
 
NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante: 
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento; 
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
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d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso; 
e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do objeto; 
f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente;  
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem 
exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção. 
 
DÉCIMA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) - O proponente terá o 
seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado à contraditória e ampla defesa: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 
fortuitos ou força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Por iniciativa da Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 
quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS) - A 
Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados. 
 
DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - A DETENTORA DA ATA que descumprir 
quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no 
art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial desta Ata, a DETENTORA DA ATA, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do 
disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 01 (um) a 03 (três) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 03 (três) dias, até o máximo de 05 (cinco) dias: multa de 0,2% (dois décimos 
por cento) ao dia. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à 
Detentora da Ata as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
  
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, 
quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o 
seu pagamento não elide a responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à 
Contratante. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 3 
(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 
automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
 
PARÁGRAFO NONO - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-
se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) - A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
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DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) - A presente Ata não poderá ser 
objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a devida autorização 
da Contratante. 
 
DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) - A detentora da Ata assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao Contratante ou a terceiros na execução desta Ata. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e 
decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente à Detentora da Ata. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora da Ata, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as 
condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Constituirá encargo exclusivo da detentora 
da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
desta Ata e da execução de seu objeto. 
 
DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DA ATA) - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa 
Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para 
sua eficácia. 
 
DÉCIMA OITAVA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) - Para utilização da 
Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do(s) detentor(es), obedecida a ordem 
de classificação dos produtos registrados mediante a elaboração da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, 
se durante a vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de Registro de Preços, bem como nos 
casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. 
 
DÉCIMA NONA (DISPOSIÇÕES GERAIS) - A detentora da ata assume integral 
responsabilidade pelo fornecimento dos produtos decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das 
cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam vinculados a esta ata e passam a fazer parte integrante dele, 
Edital que originou a presente licitação e a proposta da detentora da ata. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a 
Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da DETENTORA DA ATA de cumprir com os termos contratuais assinados até a data 
de vencimento da mesma. 
 
VIGÉSIMA (DO FORO) - O Foro da presente Ata será o da Comarca de Águas de Lindóia/SP, 
excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Águas de Lindóia, ....... de ............ ... de  2018. 
 
 
 
 

 
 

EDSON AKIHIRO SHIBUTA 
Secretario Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 

Detentora da Ata 
Nome do Responsável 
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ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº. 
..............................), com sede na Rua ............................................................, nº. ............., 
bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 
..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº. ............................ e do CPF 
nº. ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., 
nº. .........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... 
(nacionalidade),........................... (estado civil),...................... (profissão), portador(a) do RG nº. 
...................... e do CPF nº. ................................, residente e domiciliado na Rua 
................................., nº. ......., bairro ............................, na cidade de ............................., 
Estado de ..........................; 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 
licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 036/2018, da 
Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 
ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 
interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 
inerentes ao referido certame. 
 
 

.............................., ........ de ......................... de 2018. 
 
 
 
 

Outorgante 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
.................................,..............................................................................inscrito no CNPJ ou 
CPF sob o nº .................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)............................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº. .................................. e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (MODELO)  
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ____________________________________________ (denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ nº. _____________________ é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecê-los na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Pregão Presencial nº. 
036/2018, realizado pela Prefeitura da cidade de Águas de Lindóia. 
 

________________________, _____ de ____________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome do representante legal 

RG nº. ______________________. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
 

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

Rua Professora Carolina Fróes , 321 – Centro  
Licitações (19) 3924.9340 – 3924.9344 

 

 
 

 
PROCESSO N.º 051/2018 
EDITAL N.º 044/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2018 
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO – CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

036/2018 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº 
..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-
os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em 
todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta empresa não foi 
considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo 
à sua participação no presente certame licitatório. 
 
 

 
.........................., ....... de ................. de 2018. 

 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO IX - (MODELO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
Licitação: Pregão Presencial N.º 036/2018  
 
Objeto: Registro de preços visando à aquisição de diversos móveis (módulos, armários, 
berços, mesas, cadeiras, puffs, carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações contidas 
no anexo I do Edital, para o uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
entregas parceladas, pelo período de 12 meses, conforme anexo I do Edital 
 
Eu __________________________________________________ (nome completo), representante legal 
da empresa ____________________________________________ (razão social), interessada em 
participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA/SP, DECLARO, 
sob as penas da lei, que a ___________________________________________ (nome da pessoa 
jurídica) cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos 
termos do art. 117, parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo.  
 
  

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL - ANEXO XI 

 
Pregão Presencial nº 036/2018 (Registro de Preços) 

 
Encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes Nº 01 – Proposta e Nº 02 – Documentação) 
das 09h 00min até as 09h e 30min do dia 16/04/2018. Sessão de abertura: a partir das 09h e 45min. 
Período de Disponibilização do Edital: De 28/03/2018 até 13/04/2018. 
 
Objeto: Registro de preços visando à aquisição de diversos móveis (módulos, armários, 
berços, mesas, cadeiras, puffs, carrinhos de bebê, etc.) conforme especificações 
contidas no anexo I do Edital, para o uso da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com entregas parceladas, pelo período de 12 meses, conforme anexo I do 
Edital 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia/SP e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e remeter ao 
Departamento de Compras e Licitações por meio do telefone (0xx19) 3924-9331 – FAX (0xx19) 3924-
9340 ou pelo e-mail: editais.aguas@hotmail.com 
 
A não remessa do PROTOCOLO exime o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
Razão Social:__________________________________________________________ 
 
CNPJ nº ____________________________ I.E. nº ___________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Cidade:  ___________________________________ Estado: ____________________ 
 
Telefone: _________________________ Fax:________________________________ 
 
Pessoa para contato:____________________________________________________ 
 
RETIRAMOS, através do acesso à página www.aguasdelindoia.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 036/2018, para Registro de Preços. 
 
 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2018. 
 
 
____________________________ 
Assinatura/Carimbo empresa... 
 


